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COORDENADOR LÍDER 

 
 

Planner Corretora de Valores S.A. 

CNPJ/MF nº 00.806.535/0001-54 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 10º andar, Itaim Bibi, São Paulo, SP 
 
 

 
ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA 3ª (TERCEIRA) 

EMISSÃO DE COTAS DO 
FII – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO NESTPAR 

 
CNPJ/MF nº 24.814.916/0001-43 

(“Fundo”) 
 

Registro CVM sob o nº CVM/SRE/RFI/2018/027 
 
 

Código ISIN nº BRNPARCTF003  
 

 

PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A., sociedade por ações, com estabelecimento no 

município de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.900, 10º 

andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.806.535/0001-54, na 

qualidade de intermediária líder (“Coordenador Líder) e na qualidade de instituição 

administradora (“Administrador”) do FII – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

NESTPAR (“Fundo”) comunica, nesta data, que foram subscritas e integralizadas 

138,3697814 (cento e trinta e oito vírgula três, seis, nove, sete, oito, um e quatro) cotas, 

emitidas em classe única, nominativas e escriturais, com valor unitário de R$ 117,44 

(cento e dezessete reais e quarenta e quatro centavos), na data de 2 de agosto de 2018 

(respectivamente, “Data de Emissão” e “Cotas”), de emissão do Fundo 

  

no montante total de 

 

R$ 16.250,00 
(dezesseis mil, duzentos e cinquenta reais). 

 
 

As Cotas foram colocadas conforme o seguinte demonstrativo: 
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Tipo de Investidor Quantidade de Quotas Número de Subscritores 

Pessoas Físicas 1 138,36978142  
Fundos de Investimento  - - 
Clubes de Investimento - - 
Fundos de Investimento - - 
Entidades de Previdência Privada - - 
Companhias Seguradoras - - 
Investidores Estrangeiros - - 
Coordenadores Contratados Participantes  - - 
do Consórcio da Distribuição Pública - - 
Instituições Financeiras Ligadas à Emissora ou  - - 
aos Participantes do Consórcio - - 
Demais Instituições Financeiras - - 
Demais Pessoas Jurídicas Ligadas à Emissora  - - 
ou aos Participantes do Consórcio - - 
Demais Pessoas Jurídicas - - 
Pessoas Vinculadas - - 
Total 1 138,36978142 
 

 

 

Neste sentido, abre-se o período de 5 (cinco) Dias Úteis contados da presente data, no 

qual os Investidores que tiverem condicionado sua adesão à Oferta nos termos do Boletim 

de Subscrição e não tiveram a sua condição satisfeita, terão a devolução dos valores dados 

em contrapartida a aquisição das cotas nos termos do §4º do art. 30 da ICVM 400/03. 

 

A emissão foi deliberada e a Oferta autorizada por meio da Ata da Assembleia Geral de 

Cotistas, realizada em 27 de dezembro de 2017 e registrada em 05 de janeiro de 2018 sob 

o microfilme de nº 1.525.108, todos perante o 5º Ofício de Registro de Títulos e 

Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

 

O Coordenador Líder é a instituição legalmente habilitada e contratada para realizar a 

distribuição de Cotas do Fundo. 

 

O Administrador é instituição legalmente habilitada e responsável pela prestação dos 

serviços de custódia, tesouraria, controle e processamento dos títulos e valores 

mobiliários integrantes da carteira do Fundo. 

 

O Fundo contratou o Coordenador Líder, na qualidade de escriturador (“Escriturador”), 

instituição devidamente autorizada pela CVM, para a prestação de serviços de escrituração 

de Cotas, o qual emitirá extratos de contas de depósitos a fim de comprovar a propriedade 

das Cotas e a qualidade de Cotista do Fundo. 
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ESTE ANÚNCIO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO SE TRATANDO DE 

OFERTA DE VENDA DE COTAS. 

 

AS APLICAÇÕES DO FUNDO NÃO CONTAM COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR, DO 

GESTOR, DO COORDENADOR LÍDER, DE QUALQUER PARTE A ELES RELACIONADAS, DE 

QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS 

- FGC. 

 

A RENTABILIDADE OBTIDA NO PASSADO NÃO REPRESENTA GARANTIA DE 

RENTABILIDADE FUTURA.  

 

AO INVESTIDOR É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA DO REGULAMENTO DO FUNDO 

DE INVESTIMENTO AO APLICAR SEUS RECURSOS. 

 

A distribuição das Cotas do Fundo encerrou-se no dia 20 de janeiro de 2019. 

 

 
INSITUIÇÃO ADMINISTRADORA E COORDENADOR LÍDER 

 

 

CONSULTOR IMOBILIÁRIO 

 

 

GESTOR 

 

  

ASSESSOR LEGAL 

 

 


